
Eslado do Bio Grande do Sul
PÍeÍeiluÍa de Coxha

O MUNICíP|O DE COXILHA, pessoa Jurídica de Direito público, inscrito no
CNPJ sob o n'92.41 'l .933.0001-92, com sede na Rua Fioravante Franciosi
no68- Centro - 99145-000, representado pelo prefeito Municipal, Sr. paulo José
Silveira Correa, no uso de suas atribuições legais, por meio da Secretaria
Municipal De Educação Departamento Da Cultura, em conformidade com o
artigo 22, § 4' da Lei Federal n" 8.666/1993 (concurso); Lei Federal no
9.610/í998 (Lei de Direitos Autorais), inciso lll do artigo 20 da Lei Federal no
14.01712020, o Decreto Federal no 10.46412020, em consonância com as
deliberações do Comitê de Organização e Avaliação, instituído pelo Portaria
Municipal no 11.303, de 06 de outubro de 2023, e condiçôes e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos, torna público o presente EDITAL
O2I2O23 - CHAMAMENTO PÚBLICO - PARA SELEÇÃO DE PROJETOS
PARA FTRMAR TERMO DE EXECUçÃO CULTURAL COM RECURSOS DA
LEI PAULO GUSTAVO 19512022, Regulamentado no Decreto 11.52512023eno
Decreto 11.45312023. - ART 8O PARA PROJETOS CULTURAIS .

As inscrições são gratuitas e estão abertas no período dê 18 DE OUTUBRO A 23
DE OUTUBRO OE 2023 até as í7horas, na Secretaria Municipal de Educação.

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural,
com a implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do
Decreto no 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei
Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

1. OBJETO

1.1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos de todas os segmentos
culturais, exceto audiovisual, para receberem apoio financeiro por meio da
celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as
diversas formas de manifestações culturais do Município de Coxilha.

2. VALORES

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital e de R$ 13.799,58 (Treze mil,
setecentos e noventa e nove reais e cinquenta e oito centavos), dividido &
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êntre sete vagas de segmentos curturais (exceto audiovisuar) descritas neste
edital.

2.2 Distribuição de vagas e valores
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Categorias Quantidade R$ Total

R$ 2.299,00
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2.3 A despesa correrá à conta da seguinte dotação:

Orgão: 06

Proieto/Atividade: 2066

Dotação: 3.3.90.31 .00.00.00

FR: 1716

2.4 Este edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e
disponibilidade orçamentária suficiente.

3. QUEM PODE SE INSCREVER

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer Agente Cultural residente
no Município de Coxilha a pelo menos '12 meses.

3.2 Em regra, o agente cultural pode ser:

| - Pessoa física ou Í\ilicroempreendedor lndividual com finalidades culturais
(rvEt)

ll - Pessoa juridica com fins lucrativos com finalidades culturais (Ex.: empresa
de pequeno porte, empresa de grande porte, etc)

lll - Pessoa jurídica sem fins lucrativos com finalidades culturais (Ex.:
Associação, Fundação, Cooperativa, Organização da Sociedade Civil, etc)

lV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto.

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo
cultural sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa
física como responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução
Cultural e a representação será formalizada em declaração assinada pelos
demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo
constante no Anexo Vl.

3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito
do projeto e deve exêrcer necessariamente a função de criação, direção, * I

R$ Prêmio

Projetos Culturais - Todas as
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ggOuggo,, coordenação, gestão artística ou outra função de destaque ecapacidade de decisão no projeto.

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que:
| - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa
de análise de propostas ou na etapa de juigamento de recursos;
ll_- sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo
edital, nos casos em que o referido servidor tiver átuado na etapa de
elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de
julgamento de recursos; e

lll - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores,
Vereadores), do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do
Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e
Conselheiros).

4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste
Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar
nas vedações previstas no item 4.'1 .

4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurÍdicas, êstarão impedidas de
apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se
enquadrarem nas situações descritas no tópico 4.1.

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não
caracteriza o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata
o subitem I do item 4.í.

&,
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5. COTAS

5.1 Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as categorlas do edital,
nas seguintes proporções:

a) no mínimo 2oYo para pessoas negras (pretas e pardas); e

b) no mínimo 10o/o parc pessoas indígenas.

5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas
negras (pretas e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às
vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo
nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo
ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo
seleção.

5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por
concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no número
de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas
destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados na
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vagas da ampla concorrência, Íicando a vaga da cota para o próximo colocado
optante pela cota.

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não
preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de ãcordo
com a ordem de classiÍicação.

5,5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o
cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número
de vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria
de cotas.

5,6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.6 , as vagas
não preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo
direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem
de classificação.

5.7 Para concorrer às cotas, os agentês culturais deverão autodeclarar-se no
ato da inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo
vlt.

5.8 Para Íins de veriÍicação da autodeclaração, serão realizados os seguintes
procedimentos complementares:

I - procedimento de heteroidentificaÇão;

ll - solicitação de carta consubstanciada;

lll - outras estratégias com vistas a garantir que as cotas sejam destinadas a
pessoas negras (pretas e pardas).

5.9 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer
às cotas, desde que preencham algum dos requisitos abaixo:

l- pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente
composto por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas;

ll - pessoas .iurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que
possuam pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de
liderança no projeto cultural;

lll - pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurÍdica que possuam
equipe do projeto cultural nrajoritariamente composta por pessoas negras
(pretas e pardas) ou indígenas; e

lV - outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas
negras (pretas e pardas) e indígenas na pessoa jurÍdica ou no grupo e coletivo
sem personalidade jurídica.

5.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo
ou coletivo sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos
descritos nos itens acima.

6. PRAZO PARA SE INSCREVER
*,
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6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar to
documentação obrigatória relatada no item 7, entre os dias 16 a 20
outubro de 2023.

7. COMO SE INSCREVER

7.í O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata
o item de FORMA FÍS|CA na Secretaria de Edlcação,-com endereço na
Avenida Fioravante Franciosi, no. 4OO, centro, CoxilhalRs.
7.2 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua
inscrição:

a) Formulário de inscrição (Anexo ll) que constitui o plano de Trabalho
(proieto);

b) Currículo do proponente;

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física)/PJ -
CNPJ:

d) Mini currículo dos integrantes do projeto e CaÍas de Anuência;

e) Documentos específicos relacionados de apoio em que o projeto será
inscrito conforme Anexo l, quando houver;

f) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na
avaliação do mérito cultural do projeto.

7.3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade
visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.

7.4 Cada Proponente poderá concorrer neste edital com, no máximo 2 (dois)
projetos e poderá ser contemplado com no máximo 1 (um) projeto de maior
nota;

7.5 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não
superior a í 0 meses a contar da data da assinatura do termo.

7.6 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das
atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais
formais de comunicação.

7.7 As inscrições deste edital são gratuitas.

7.8 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem,
raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão
desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso lV do caput do art. 3o

da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

8, PLANTLHA ORÇAMENTÁRn DOS PROJETOS

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no
Formulário de lnscrição, informando como será utilizado o recurso financeiro
recebido.

da
de

d
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8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a
necessidade de detalhamento por item de despesa, conforme § 1o do art.24
do Decreto 1 1.45312023.

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços
praticados no mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleçâo,
de acordo com taberas referenciais dê valores, ou com outros metodos de
verificação de valores praticados no mercado.

8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes
das práticas de mercado convencionais na hipótese de haver signiÍicativa
excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis
territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas,
ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados,
total ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem
considerados com preços compatÍveis aos praticados no mercado ou forem
considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado.

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá
apresentar recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8.

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a
cada projeto, conforme Anexo I do presente edital.

8.8 Os recursos do termo de execução cultural poderão ser utilizados,
conforme DECRETO No 1 1 .453, DE 23 DE MARçO DE 2023 - Art. 26.

9. ACESSIBILIDADE

9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal
e comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes &
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8.9 - Conforme DECRETO No 11.453, DE 23 DE MARÇO D82023, no Art. 27,
o termo de execução cultural poderá estabelecer que os bens permanentes
adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência do fomento serão de
titularidade do agente cultural desde a data de sua aquisição, nas seguintes
hipóteses:
l- quando a finalidade do fomento for viabilizar a constituição de acervo,
fortalecer a transmissão de saberes e práticas culturais, fornecer mobiliário,
viabilizar aquisição de equipamentos, viabilizar modernização, reforma ou
construçâo de espaços culturais, prover recursos tecnológicos para agentes
culturais, prover recursos para garantir acessibilidade, ou objetivo similar; ou
ll - quando a análise técnica da administração pública indicar que a aquisição
de bens com titularidade do agente cultural é a melhor forma de promover o
fomento cultural no caso concreto.
lll - Nos casos de rejeição da prestação de contas em razáo da aquisição ou
do uso do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de
valores a devolver, com atualização monetária.

'ü
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do objeto, nos termos do disposto na Lei no '13.146, de 6 de iulho de 2015 (Lei
Brasileira de lnclusão da Pessoa com Deficiência), Oe úoOo áconternptar:
I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso
de pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam
as atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de
alimentaçâo e circulação;
ll - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o
acesso de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo
dos produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e
lll - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e
capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes
deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessÍveis desde
a sua concepção, contempladas a participação de consultores ê
colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos
espaços culturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das
ofertas culturais em geral.
9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de
protagonismo e participação poderão ser concretizados também por meio das
seguintes iniciativas, entre outras:
| - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;
ll - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com
desenho universal;
lll- medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;
lV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou
V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com
deficiência.

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade,
sendo assegurado para essa Íinalidade no mÍnimo 10% do valor total do
projeto.

9.4 A utilização do percentual mÍnimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser
excepcionalmente dispensada quando:
I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural, a exemplo de
projetos cujo objeto seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra
audiovisual ;ou
ll - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade
compatÍveis com as características do objeto cultural.
9.5 Para projetos cujo objeto seja a produção audiovisual, consideram-se
integralmente cumpridas as medidas de acessibilidade de que trata o subitem
ll do item 9.4 quando a produção contemplar legendagem, legendagem
descritiva, audiodescrição e LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais.
9.6 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o
percentual mÍnimo de 10% é inaplicável.

10. CONTRAPARTIDA

10.1 Os agêntes culturais contemplados neste edital deverão garantir, como
contrapartida, as seguintes medidas: I
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| - a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos e
professores de escolas públicas ou universidades, públicas ou privadas, que
tenham estudantes do Programa Universidade para Todos (prouni), bem
como aos profissionais de saúde, preferencialmente aqueles envolvidos no
combate à pandemia, e a pessoas integrantes de grupos e coletivos culturais
e de associações comunitárias, ou de atividades em espaços públicos de sua
comunidade, de forma gratuita; e

ll - sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet
ou exibições públicas, quando aplicável, com distribuição gratuita de ingressos
para os grupos referidos no item l, em intervalos regulares.

10.2 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de lnscrição e
devem ser executadas até 20 de outubro de 2023.

11. ETAPAS DO EDITAL
11 .1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das
seguintes etapas:
I - Análise de mérito cultural dos pro.letos: fase de análise do projeto realizada
por comissão de seleção; e
ll - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente,
descritos no tópico 1 4.

12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS

CRITÉRIOS OBRIGATORIOS

ldentificação

do Critério
Descrição do Critério

Planejamento e coerência do projeto
Cl arez a, vi abilidade e exequibilidade

Qualidade técnica e artística
Merito e relevância do proieto. Qualificação
técnica e apresentação de elementos que

evidenciam o seu valor artístico.
Histórico de atuação e caPacidade

rgerencial do proponente
Retevância da traietória do proponente, tanto

no que se refere ao tempo de atuação, quanto
à impoltâncla e ao alcance de suas produções.

EquiPe do Projeto
Capacitação e traietoria da ficha técnica para o

desenvolvimento das funções previsÍas e
composição de equipe técnica e lideranças de

equipe.
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Originalidade e criatividade da propôéta
O projeto e originale possul uma proposta que

enfatize aspecÍos impoftantes, tais como, a
históría, a tradição, o patrimônio material e

imaterial, personagens, geografia e aspecÍos
ÍurÍsÍlcos do município.

Açôes Afirmativas
:Protagonismo no desenvolvimento do projeto
..(roteiro, produção executiva, fotografia e
direção) de pessoas PCDs,
Transexuais/TravesÍis, Negros, Ciganos,
Quilombolas, I ndígenas e Mulheres.

Contrapartida Social
Avaliação do interesse público da execução

da contrapaftida proposta pelo agente
cultural

G

r0

PONTUAçAO TOTAL: 100

. A.pontuação final de cada candidatura será POR MEDIA DAS NOTAS
ATRIBUíDAS INDIVIDUALÍMENTE POR CADA IVIEÍVIBRO DO COMITÊ.

. Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que
receber pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.

. Em caso de empate, serão utilizados para fins de classiÍicação dos
projetos a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B,
C, D, E, F, G respectivamente.

. Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o
desempate serão adotados critérios de desempate na ordem a seguir:
PROPONENTE COM IUAIOR IDADE, SORTEIO.

. Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou
superior a 50 pontos.

. Serão desclassificados os projetos que:

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;

ll - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero,
cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com
fundamento no disposto no inciso lV do caput do art. 30 da
Constituição, garantidos o contraditório e a ampla deÍesa.

. A Íalsidade de inÍormações acarretará desclassiÍicação, podendo ensejar,
ainda, a aplicação de sançôes administrativas ou criminais.

12.1 Entende-se por "Análise de mérito cultural" a identificação, tanto
individual quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos l,

C XILHA
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projetos culturais, concorrentes em uma mesma categoria de apoio, rcalizada
por. meio da atribuição fundamentada de notas aos;ritérios descritos neste
edital.

12'2.Poranálise comparativa compreende-se a anárise não apenas dos itens
individuais de cada projeto, mas de suas propostas, impactos e rerevância em
relação aos outros projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de
cada projeto é atribuída em função desta comparação.
12.3 A. análise dos projetos curturais será rearizada por comissão de sereção
formada por,: Representante do Executivo Municipal: Ana paula Faúth,
Representante do Conselho Municipal da Cultura: Michele Gois e
Representante da Sociedade Civil: Joceli Oliveira Machado.
12.4 A Comissão de Seleção será coordenada por: Representante do
Executivo Municipal: Ana Paula Fauth, Representante do conselho lr/unicipal
da cultura: Michele Gois e Representante da Sociedade civil: Joceli oliveira
Machado.

12.5 Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes Íicam
impedidos de participar da apreciação de projetos e iniciativas que estiverem
em processo de avaliação nos quais:

| - tenham interesse direto na matéria;

ll - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham
participado da instituição proponente nos últimos dois anos, ou se tais
situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o
terceiro grau; e

lll - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com
respectivo cônjuge ou companheiro.

12.6 O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o
fato à referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos
que praticar.

12.7 Para esta seleção, serão considerados os critérios de pontuação
estabelecidos no Anexo lll.

í2.8 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado aos
membros da Comissão iten'12.5.

12.9 Os recursos de que tratam o item 12.'t8 deverão ser apresentados no
prazo de no tvíNllMo DE 3 DIAS UTEIS, CONFORIUE INCISO lll DO ART. í6
DO DECRETO 11.453120231a contar da publicação do resultado,
considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à
publicação.

12.10 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

12.11 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito
cultural será divulgado no Site da Prefeitura Municipal de Coxilha
www. pmcoxilha. rs.oov. br *,

{

Seneorrda w nova ononhó.



w
R

.rffiV:-
lÀ>. Estado ô Rb Grande do Sul

PreÍeitura de Coxtra51,<}.illlldqwf,
,I3. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS
13.1.Caso alguma das vagas não seja preenchida, os recursos por cota serão
destinado ao projeto com maior poniuação geral.

14. ETAPA DE HAB|L|TAçÃO
14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto
contemplado deverá, no prazo de 5 dias, apresentar os seguiÁtes
documentos, conforme sua natureza jurídica:

Número da conta bancária especifica do projeto.
í4.1,í PESSOA FíSICA

I - certidão negativa de debitos relativos a créditos tributários federais e Dívida
Ativa da União;
ll - certidoes negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais e
municipais, expedidas pela prefeitura municipal de Coxilha.
ll - certidão negativa de débitos trabalhistas - cNDT, emitida no site do Tribunal
Superior do Trabalho;
lV - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas
à residência ou de declaração assinada pelo agente cultural.

14.2,1.1 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses
de agentes culturais:

l- pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;
ll - pertencentes a população nômade ou itinerante; ou
lll - que se êncontrem em situação de rua.

14.,I.2 PESSOA JURíDICA

I - inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da
Secretaria da Receita Federal do Brasil;
ll - atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas
jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da
sociedade civil;
lll - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal
de Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com flns lucrativos;
lV - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União;
V - certidÕes negativas de débitos estaduais e municipais, expedidas
pela prefeitura municipal de Coxilha.
Vl - certiÍicado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
CRF/FGTS;

Vll - certidão negativa de debitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do
Tribunal Superior do Trabalho;

14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões
negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de
celebrar instrumentos jurídicos com a administração pública. &

cNPl 92.411.933/0001-90
Avenldo Florovonte FÍoncloí, ô' óE - CEP:99115 000, Coxtlho/RS
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15. ASSINATURA DO TERMO DE
RECEBIMENTO DOS RECURSOS

EXECUçAO CULTURAL E

15.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será
convocado a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo lV deste
Edital, de forma presencial ou eletrônica.

15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado
pelo agente cultural selecionado neste Edital e pelos membros que compõe o
Comitê de Organização, Avaliação, Aplicação e Fiscalização contendo as
obrigações dos assinantes do Termo.

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural
receberá os recursos em conta bancária específica aberta para o recebimento
dos recursos deste Edital, em desembolso único ou em até 30 dias após a
homologação do resultado final.

15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio
estão condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira,
caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente.

15.5 O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural até
1011112023 sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente
para assumir sua vaga.

CNPI: 92.411.933/0001-90
Àvenrdo FloÍovonle Frqnclosl, n' 6E - CEP: 99145 O00. Coxllho/Rs

Fone: (54) 3379.2500 | wwwpmcoxllho.rs.govbr cJ XILHA

16. DTVULGAÇÃO OOS PROJETOS

16.1 Os produtos artístico-cu ltu rais e as peças de divulgação dos projetos
exibirão as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas
do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura.

16.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos será
disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá
informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados.

16.7 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo,
informativo ou de orientação social, e não pode conter nomes, simbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal.

14'3 contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado eespeciÍico destinado aos membros iteml2.4.
14.4 Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de
3 dias úteis a contar da pubricação do resurtado, coÀsiderando-se para inicio
da contagem o primeiro dia útir posterior à pubticação não cabenào recurso
administrativo da decisão após esta fase.

14.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.
14.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela
seleção e com a união não será possível o recebimento dos recursos de que
trata este Edital.

s t
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17. MoNtToRAMENTo e avauçÃo DE RESULTADos
17.1 os procedimentos de monitoramento e avariação dos projetos curturais
contemplados, assim como prestação de informaçãó à administiação pública,
observarão o Decreto ll.csstzozS (Decreto de Éomento), que dispôe sobré
os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas
às exigências legais de simprificação e de foco no cumprimento do objeto.
17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do
Relatório Final de Execução do objeto, conforme documento constante no
Anexo V.

O Relatório
0111012024 a

Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até
contar do fim da vigência do Termo de Execução Cultural.

18. DTSPOStçOES FINAiS

18.í O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância
quanto aos prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para
tanto, deverão ficar atentos às publicações no site www.pmcoxilha.rs.aov.br

18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no
site www. pmcox ilha. rs qov. br

18.3 Demais informações podem ser obtidas através do
mail educaÇap@pmcoxilha. rs.qov.br e telefone 54 3379- 2534.

18.4 Os casos omissos porventura existentes Íicarão a cargo dos Membros da
Comissão de Seleção iÍem 12.4.

18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação,
constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.

18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e
documentos encaminhados, isentando de qualquer responsabilidade civil ou
penal.

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com
recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou
apoios federais, estaduais e municipais.

18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e
condições prêvistos neste Edital, na Lei Complementar í 95/2022 (Lei Paulo
Gustavo), no Decreto 11.52512023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto
11.45312023 (Decreto de Fomento).

18.9 O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade
até 1011112023.

18.10 Compõem este Edital os seguintes anexos:

Anexo I - Cronograma

Anexo ll - Formulário de lnscrição/Plano de Trabalho;

G XILHACNPI: 92.411.933/0001-90
Àvenldo FloÍovonte Fronclosl, n' 68 - CEP: 99145 0O0, Coxllho/Rs
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Anexo lll - Declaração de representação de grupo ou coletivo

Anexo lV - Termo de Execução Cultural;

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo Vl - Declaração étnico-racial

COXILHA/RS, 17 DE O BRO DE 2023.

Jo
L

anica
P cipal

Registre-se e Publique-se 17.1O.2O23

aniela De Cesaro
Secre ria Municipal de Educação

0iü**{o

tru$ffi*',;l't
Ass_ R""o.

cNPl: 92.111.933/0001-90
iuuniao no,o"ontu tlonclosl, n'6E - CEP:99145 oo0' Corllho/Rs

Fone: (51) 3379 2500 I wtrw pmcoxllho Ís oovbr
CoXILHA



Anexo I - Cronograma

18/10 até 23110 Prazo para inscrição - cadastro de projetos culturais

Até 24110 Análise da documentação de habilitação proponente e
projeto

Publicação das habilitações e inabilitações

Abertura do prazo para recurso de 02 (dois) dias úteis

27110

De 27110 até
31/10

01111

Análise de mérito dos projetos

Publicação do resultado da avaliação de mérito

.Abertura do prazo para recurso dê 03 (três) dias corridos

07111 :Publicação da relação final de contemplados e suplentes

,08 a 10/11 Assinatura dos Termos de Compromisso pelos
roponentês e

rega das Certidões do Proponente

20111 Início do procêsso de empenho e pagamento dos prêmios
até 30/11

Até 30/08/2024 Prazo pa ra execução do P Cultural e Prestação

CNPJ: 92.411 933/0001-90
Avenldo FloÍovonte tronclosl, n' ó8 - CÉP:99145 000' Corllho/Rs

Fone: (54) 3379.2500 I www.p,ncoxllho rs govbr
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25110

Publicação da análise de recurso

Gontas
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ANEXO II

FORI,ULÁRrO DE TNSCRIçÃO

í. DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica?

( ) Pessoa Física

( ) Pessoa Jurídica

PARA PESSOA FíSrcA:

Nomê Completo:

Nome artístico ou nome social (se houver):

CPF:

RG:

Data de nascimento:

E-mail:

Telefone:

Endereço complêto:

CEP:

Cidade:

Estado:

Você rêside em quais dessas áreas?

( ) Zona urbana central

( ) Zona uóana periférica

( ) Zona rural

( ) Área de vulnerabilidadê social

( ) Unidades habitacionais

( ) Territórios indígenas (demarcados ou êm pro@sso de demarcação)

( ) Comunidades quilombolas (tena titulada ou em processo de titulação, com registro
na Fundaçáo Palmares)

( ) Áreas atingidas por barragem

( ) Tenitório de povos e comunidâdes tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro,
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

Pêrtêncê â alguma comunidadê tradicional?

( ) Não pertenço a comunidadê tradicional

( ) Comunidades Extrativistas

( ) Gomunidades Ribeirinhas

CNPI: 92.411.933/0001-90
Aventdo tlorovonte Fronclosl, n" 68 - CEP:99145 000, Corllho/Rs
Fone: (54) 3379.2500 I www.pmcoxllho.rs.govbr C XLHA
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( ) Comunidades Rurais

( ) lndígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanais

( ) Povos de Teneiro

( ) Quilombolas

( ) Outra comunidadê tradicional

Gênero:

( ) Mulhêr cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Pessoa Não Binária

( ) Não informar

Raça, cor ou êtnia:

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) lndÍgena

( ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deíiciência - PCD?

( ) Sim

( )Náo

Caso tênha marcado "sim", qual tipo dê dêÍiciência?

( ) Auditiva

( ) Física

( ) lntelectual

( ) Múltipla

( ) Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental lncompleto

C xLHACNPJ: 92.411.933/0001-90
Avenldo Florovonte Frqnclosl, n' ó8 - CEP:99145 000, Coxllho/Rs

Fone: (54) 3379.2500 I www.pncoxllho.rs.oovbÍ
é Seneanda ún oava onônhd.



Estado do Rio Grantte do Sri
Prefeilura de Coxüra

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio lncompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico Completo

( ) Ensino Superior lncompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduaçáo Completo

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos
últimos 3 mêsês?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023,
o salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.)

( ) Nenhuma renda.

( ) Até 1 salário mínimo

( ) De 1 a 3 salários mínimos

( ) De 3 a 5 salários mínimos

( ) Dê 5 a I salários mínimos

( ) De 8 a 10 salários mínimos

( ) Adma de 10 salários mínimos

Você é beneÍiciário de algum programa social?

( )Não
( ) Bolsa família

( ) Beneflcio de Prestação Continuada

( ) Programa de Enadicaçâo do Trabalho lnfantil

( ) Garantia-Safra

( ) Seg uro-Defeso

( ) Outro

Vai concorer às cotas ?

( )Sim ( )Não

Se sim. Qual?

( ) Pessoa nêgra

( ) Pêssoa indígena

CNPI: 92.411.933,10001-90
Avenldo Florovonte Fronclosl, n" 68 - CEP:99145 000, Coxtlho/Rs
Fone: (54) 3379.2500 | wvw.pmcoxllho.rsqovbr Ç,,xrLHA
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Qual a sua principal função/profiesão no campo aÉístico e cultural?
( ) Artista, Artêsão(a), Brincante, Criâdo(a) e afins.

( ) lnstrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.

( ) Curador(a), Programador(a) e afins,

( ) Produtor(a)

( ) Gestor(a)

( ) Técnico(a)

( ) Consultor(a), Pesquisado(a) e afins.

() outro(a)s

Você está representando um colêtivo (sem GNPJ)?

( )Não
( ) Sim

Caso tênhâ rêspondido "sim":

Nomê do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas quê compôem o coletivo:

Gênero do rêpÍêsentanG legal

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulhêr Transgênero

GNPI 92.411.933/0001-90
Aventdo Ftorovonte Fronctoll n'68 - CEP:99115 0OO Coxtlho/Rs
Fone: (54) 3379,2500 | tú$r.pmcôrllho.rs.oovbr C, xrLHArE

PARA PESSOA JURiDICA:

Razão Social

Nome fantasia

CNPJ

Endereço da sede:

Cidade:

Estado:

Número de representantes legais

Nome do representante legal

CPF do representante lêgal

E-mail do representante legal

Telefone do representa nte legal
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( ) Homem Transgênero

( ) Não BináriaBinárie

( ) Não informar

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?

( )Sim
( )Não

Caso tênha marcedo "sim" quâl o tipo dê deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física

( ) tntelectual

( ) Múltipla

( ) Visual

Escolaridade do representante legal

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental lncompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio lncompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico completo

( ) Ensino Superior lncompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação completo

C. XILHA

T
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Raça/coÍ/êtnia do repÍesenta nte legel

( ) Branca

( ) Preta

( ) Pârda

( ) Amarela

( ) lndígena
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2. DADOS DO PROJETO

Nome do Proieto:

Escolha a categoria a que vai concorreÍ:

Música ( )

Teatro ( )

DescÍição do pÍoieto

(Na descriÉo, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto.
Algumas pêrguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque ele é
importantê para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o contexto
de realização.)

Perfil do público a ser atingido pelo projêto

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participaráo
do sêu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas
pessoas sáo crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma
comunidade? Qual a escolaridade delas? Elâs moram em qual local, bairo e/ou
região? No caso de públicos digitais, qual o perfil das pessoas a quê sêu projeto se
direciona?)

Sua ação cultuÍal ó volÍada pÍioritaÍiamantê para algum destes perfis de
público?

Pessoas vítimas de violência

Pessoas em situaçâo de pobreza

Pessoas em situação de rua (moradores de rua)

Pessoas em situaçáo de restrição e privação de liberdade (populaçáo carcerária)

Pessoas com deÍiciência

Pessoas em sofrimento fisico e/ou psíquico

Mulheres

Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneÍos e transexuais

Povos e comunidades tradicionais

Negros e/ou negras

Ciganos

lndlgenas

C. XILHACNPI 9 2.t 11.933/0001-90
Avênldo Florovonte Fronclosl, n" 68 - CEP:99145 000, Coxllho/R5
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Objêtivos do proiêto

(Neste campo, você deve propor objêtivos para o seu projeto, ou seja, deve informar
o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É importante que você
sêja breve ê proponha entre três a cinco objetivos.)

Mêtâs

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas açôês e/ou
resultados que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes
circensês; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas.)
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Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos

Outros

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acesslbilidadê serão implementadas ou estarão
disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - pCD's, tais como,
intérprete de libras, audiodescrição, entre outras mêdidas de acessibilidade a
pessoas com deficiência, idosos e mobilidade reduzida, conforme lnstrução
Normativa no xxxx.)

Acêssibilidadê comunicacional:

( ) a Língua Brasileira dê Sinais - Libras;

( ) o sistema Braille;

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;

( ) a audiodescrição;

( ) as legendas;

( ) a linguagem simples;

( ) textos adaptados para leitores dê têla; e

( ) Outra

Acessibilidade atitudinal:
( ) capacitaçáo de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em
acessibilidade cultural ;

( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público ê todos os ênvolvidos na
cadeia produtiva cultural; e

( ) outras medidas que visem a eliminação de âtitudes capacitistas.

Local onde o proiêto será êxêcutedo

lnforme os espaços culturais e outros ambientes onde â sua proposta será realizada.
É importante informar também os municípios e Estados ondê êla sêrá realizada.

Previsão do período de execução do projeto

Dala de início:

Data final:

Equipe

lnforme quais são os profissionais que atuarão no prqieto, conforme quadro a seguir:

cNPJ: 92.411.933,/0001-90
Avenido Fiorovonte Fronctosi, n' 68 - CEP:99145 000, Coxtlho/Rs
Fone: (54) 3379.2500 | y,wwpmcoxllho.rssovbÍ Ç.. XILHA

:
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Nome do
profissionaUem
presa

Funçâo

no
projet
o

CPFICNPJ
Pessoa
negra?

Pessoã

índige
na?

Pessoa

com
deÍiciên
cia?

lrNsERrR
MAIS

COLUNAS

,SE
NECESSÁ

RroI

IrNsERrR
MAIS
COLUNAS, SE

NECESSÁRrol

Ex.: João Silva

Atividade
Geral

Ex:

Comunicação
Pré-
produção

Divulgação
do projeto
nos
veículos de
imprensa

Cinea

sta
L234s6789
101

Sim/N
ão

Sim/N
ão

Sim/Não

Cronograma de Execuçâo

Descreva os passos a sêrêm seguidos para execução do projeto.

Etapa Descrição lnício Fim

tt/to/2o23 LLryLlzO23

ContrapaÍida Social

Neste campo, descreva qual contrapartida sêrá realizada, quando será rêalizada, e
onde será realizada.

Proleto possui Íêcursos Íinanceiros de outras fontes? Sê sim, quais?

(lnforme se o projêto prevê apoios financeiro tais como cobrança de ingrêssos,
patrocínio ê/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informê a previsão de
valores e onde serão êmprêgados no projeto.)

( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros

( ) Apoio financeiro municipal

( ) Apoio financeiro estadual

( ) Recursos de Lei de lncentivo Municipal

( ) Recursos de Lêi de lncentivo Estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Federal

( ) Patrocínio privado direto

( ) Patrocínio de instituição irúernacional

CNPI: 92.411.933/0001-90
Avenldo Florovonle Fronclosl, n'68 - CEP:991,í5 000, Coxllho/Rs

Fone: (54) 3379.2500 I wr,vw.pmcoxllho$.govbÍ C xILHArF
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( ) Doações de Pessoas Físicas

( ) Doaçôes de Empresas

( ) Cobrança de ingressos

( ) Outros

Se o projeto tem outras fontes de financiamênto, detalhe quais sáo, o valor do
financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto.

3. PLANTLHA onçamextÁnll
Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais
elas estáo relacionadas.

Deve haver a indicaçáo do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no SALICNET,
3 orçamentos, etc) úilizado com a referência especíÍica do item de despesa, @nforme
exemplo abaixo.

4. DOCUIENTOS OBRIGATóRPS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:

RG e CPF do proponente

Cunículo do proponente

Mini cunículo dos integrantes do projeto

[OUTROS DOCUMENTOS OUE FOREM OBRIGATORIOS DE ACORDO COM AS
CATEGORIAS]

-

Descri
ção do
item

Justificat
iva

Unida
de de
medid
a

Valor
unitário

Quantid
ade

Valor
total

Referência de
pÍêço

Ex.:
Fotógra
fo

Profission
al
necessári
o para
registro
da oficina

Serviç
o

R$1.100
,00

1 Salicnet -
Oficina/workshop/se
minário Audiovisual

- Brasília -
Fotografia Artística

- Serviço

cNPI 92.111.933/0001-90
Aventdo Ftorovonte tÍonctosi, n" 6E - CEP:99145 000, Coxllho/Rs

tone: (54) 3379.2500 | www.pmcoxllho.rs.govbÍ
é

R$1.100
,00

Sefieonda un novo ononhô.
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As comissões de seleçáo atribuírão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios de
avaliação de cada projeto, conÍormê tabela a seguir:

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

ldentificação
do Critério

A

CNPJ: 92.111.933/0001-90
Aventdo Ftorovonle Fronclolt, n'ó8 - CEP:99145 000, Coxllho/Rs

Fone: (54) 3379.2500 | www.pmcoxllho.r!.govbr

Descrição do Critério

Qualidade do Proieto - Coerência do objeto,
objetivos, justificativa e metâs do projeto - A

análise deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,

como um todo coerência, observando o objeto, a
justificativa e as metas, sendo possível visualizar de

forma clara os resultados que serão obtidos.

Relevância da ação proposta para o cenário
cultural do Município de Coxílha-RS A análise

deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se a ação contribui para o

enriquecimento e valorização da cultura do
Município de Coxilha.

Aspectos de intêtrãção comunitária na ação
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de

avaliação e valoração, se o projeto apresenta
aspectos de integração comunitária, em relação ao

impacto social para a inclusão de pessoas com
deficiência, idosos e demais grupos em situação de

histórica vulnerabilidade econômica/social.

Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas, resultados e
desdobramentos do projeto proposto - A análise
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na
planilha orçamentária, sua execução e a adequação

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também
deverá ser considerada para fins de avaliação a

coerência e conformidade dos valores e

quantidades dos itens relacionados na planilha

orçamentária do projeto.

B

Pontuação
Máxima

10

10

10

10

c

D

C xILHA
é Seneonda ún nava ononhô.

ANEXO tll

CRlTÉRloS UTILIZADOS NA AVALnçÃo DE MÉRTo CULTURAL
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CNPI: 92.411.933/0001-90
Aventdo Ftorovonte FÍonciosi, n" ó8 - CEP:99145 000, Corilho/Rs
Fonq (54) 3379.2500 I www.pmcoxtlho.rr.govbr

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma,
Objetivos e Metas do proieto pÍoposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e
comunicacionâl com o público alvo do projeto,

mediante as estratégias, mídias e matêriais
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los

Compatlbilidade da flcha técnica com ãs atividades
desenvolvidas - A análise deverá considerar a

carreira dos profissionais que compõem o corpo
técnico e artístico, verificando a coerência ou não

em relação às atribuiçôes que serão executadas por
eles no projeto (para esta avaliação serão

considerados os currÍculos dos membros da ficha
técnica).

Traietórla aÍtística e cultural do pÍoponente - Será

considerado para fins de análise a carreira do
proponente, com base no currículo e comprovações

enviãdas juntamente com a proposta

E 10

10

10

F

G

ConÚapartida - Será avaliado o interesse público da
execução da contrapartida proposta pelo agente

cultural

PONTUAçÃO TOTAT:

10

80

H

PONTUAçÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FISíCAS

DêscÍlção do Ponto Exlra Pontuação
Máxima

I
Proponentes do gênero feminino

5

J
Proponentes negros e indígenas

5

K
Proponentes com deficiência

5

C xILHA
rCr

Além da pontuaÉo acima, o proponentê pode receber bônus de pontuação, ou seja,
uma pontuação extra, conforme critérios abaixo especiÍicados:

ldentificação do
Ponto Extra
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. A pontuação Íinalde cada candidatura SERÁ DEFINIDAA PONTUAçÃo FINAL:
A SOMA DAS NOTAS ATRIBUIDAS INDIVIDUALMENTE POR CADA MEMBRO DO
COM|TÊ E DESTAS O MAIOR RESULTADO.

. Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber
pontuação 0 em algum dos critérios será desclassiÍicado do Edital.

. Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios,
de modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica o
proponente.

. Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a
maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G,H
respectivamente.

. Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o
desempate serão adotados critérios de dêsempate na ordem a seguir: PROPONENTE
COM MAIOR IDADE; SORTEIO.

. Serão considerados aptos os p0etos que receberem nota Íinal igual ou supêrior
a 50 pontos.

CNPI 92.411.933/0001-90
Avenldo Florovonte f,onclosl, n" 68 - CEPi 99f15 000, Coxllho/Rs

Fone: (54) 3379.2500 | w*\,í.pmcoxllho.rs.govbr

L
Proponente residente êm regiôes de menor IDH

ilNSERTR QUATS SERTAM AS REctôESI 5

PONTUAçÃO EXTRATOTAL

PONTUAçÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURIDrcAS E COLETIVOS
OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ

ldentificação
do Ponto Extra

DêscÍição do Ponto Eúra Pontuação
Máxima

i,t
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos

majoritariamente por pessoas negras ou indígenas
À

N
Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por

mulheres
5

o
Pessoas jurídicas sediadas em regiões de menor IDH
ou coletivos/grupos pertencentes a regiôes de menor

IDH
5

P

Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com notória
atuação em temáticas relacionadas a: pessoas negras,

indÍgenas, pessoas com deficiência, mulheres,
LGBTQIAP+, idosos, oianças, e demais grupos em
situaçáo de vulnerabilidade econômica e/ou social Ã

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS

C xILHArtr

20 PONTOS
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PreÍeitura de Coxlha. Serão desclassificados os projetos que:

| - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;

ll - apresentem guaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor,
idade ou outras formas de discrimineção serão desclassificâdas, com fundamento no
disposto no inciso lV do caput do art. 30 da Constituição, garantidos o contraditório e a
ampla defesa.

. A falsidade de informaçôes acarrêterá dêsclassiÍicaçáo, podendo ensejar, ainda,
a aplicação de sanções administrativas ou criminais.

cNPl, 92.411.933/0001-90
Âvenldo Florovonte FÍonclosl, n' 68 - CEP:99145 000, Coxllho/R§

Fone (54) 3379.2500 I www.pDcoxllho.ts.oovbÍ C XILHA
, é :i.rii,r,,,i',,rri.:,,,,, r,r,:l
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ANEXO IV

TERMO DE EXECUçÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL No IND|CAR NÚMEROyUNDICAR ANOI
TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE ApOrO FTNANCETRO A AÇÔES
CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL no 00112023 -, NOS TERMOS DA
LEt COMPLEMENTAR No '195t2O22 (LEt PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N.
11.525t2O23 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.4s312023
(DECRETO DE FOMENTO).

PARTES

2. PROCEDITENTO

2.1 Este Termo de ExecuÇão Cultural é instrumento da modalidadê de fomento à

execuçáo de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decrelo 1'1.453nO23'

celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI GOMPLEMENTAR No

195t2022 (LEl PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO

PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453t2O23 (DECRETO DE FOMENTO).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio

Íinanceiro ao projeto cultural IINDICAR NOME DO PROJETO]' contemplado no

conformê proces§o administrativo no IINDICAR NÚMERO DO PROCESSOI.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execuçâo do presentê termo totalizam o

montantê de R$ INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁB|COSI (lNDlcAR VALOR

POR EXTENSOI reais).

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta

no INOME Do BANco], Agência IINDICARAGÊNCIAI, Conta Conente no [INDICAR
CONTAI, para recebimento e movimêntaçáo.

c3 XILHA
.!emeo..i.r rrm .oro .rl.lrhó
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O , neste ato rePresentado Por
, Senhor(a)

TINDICAR NOME DA AUTORIDADE OUE ASSINARÁ PELO ENTE
FEDERATIVOI, e o(a) AGENTE CULTURAL, ilNDICAR NOME DO(A)

AGENTE CULTURAL CONTEMPLADOI, portado(a) do RG no [INDICAR No

DO RGl, expedida em [NDlcAR ÓncÃo EXPEDIDOR], CPF no [INDICAR
No DO CPFI, residente e domiciliado(a) à INDICAR ENDEREÇO], CEP:

IINDICAR CEPI, telefones: ilNDICAR TELEFONESI, resolvem firmar o
presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintês

condiçôes:
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5. APLTCAçAO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do
objeto, sem a necessidade de autorizeção prévie.

6. OBRTGAÇÕES

6.1 São obrigações do/da

l) transferir os recursos ao (a) AGENTE CUIIURAL;

ll) orientar o (a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimênto para a prestação de
informações dos recursos concedidos;

lll) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestaçáo de informaçôes
apresêntados pelo (a) AGENTE CULTURAL;

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste têrmo dê execução cultural;

V) adotar medidas saneadoras e conetivas quando houver inadimplemento;

Vl) monitorar o cumprimento pelo (a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas
na cúusulA6.2.
6.2 Sáo obrigaçôes do (a)AGENTE CULTURAL:

l) executar a ação cultural aprovada;

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação
cultural;

lll) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na
conta especialmênte abêrta para o Termo de Execução Cultural;

lV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisâo do termo de execução cultural
bem como o a@sso ao local de realização da açâo cultural;

V) prestar informações ao Comitê de Organização, Avaliação, Aplicação e
Fiscalizaçâo do processo de aplicação dos Recursos da LPG por meio de Relatório
de Execução do Objeto [sE A PRESTAÇÃo DE INFORMAÇÓES lN Loco,
ALTÊRAR ESSE lTEMl, apresentado no prazo máximo de 08 mêsês contados do
término da vigência do termo de execu@o cultural;

Vl) atender a qualquer solicitação regular feita pêlo INOME DO ORGÂO] a contar
do recebimento da notificação;

Vll) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural
aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do
Governo Federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação
de marcas divulgado pêlo Ministério da Cultura;

Vlll) nâo realizer dêspesa em data antêrior ou posterior à vigência dêste termo de
execução cultural:

lX) guardar a documentação referente à prestação de informaçôes pelo prâzo de 10

anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;

X) náo utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural;

Xl) executar a contrapartida conforme pactuado.

C XILHA
é Seneondo un novo anonho

CNPJ: 92.411.933/0001-90
Avêntdo Ftorovonle tronclosl, n' 6E - CEP:99145 000, Coxllho/Rs
Fone: (54) 3379.2500 I www.pmcoxtlho.rs.sovbr
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z. RResmçÃo oe rNronulçÕes
7.1 O agênte cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria
de prestação de informações in loco.

7.2 O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e
poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto:

| - encaminhar o processo à autoridade responsável pêlo julgamênto da prestaçáo
de informaçôes, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o
cumprimento parcial justificado;

ll - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório
de execução do objeto, caso considere que náo foi possível aferir na visita de
verificaçáo que houve o cumprimênto integral do objeto ou o cumprimento parcial
justificado; ou

lll - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório
de execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento
integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.

7 .2.1 Apôs o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o
ilem 7.2, a autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações
poderá:

| - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do
objeto ou o cumprimento parcial justificado;

ll - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de rêlatório de execução do objeto,
caso considere que nâo foi possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que
as .iustificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram
insuficientes;

lll - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do
objeto no rêlatório de execuçáo do objêto ou que as justmcativas apresêntadas sobre
o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou

lV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informaçôes, caso
verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial
justificado, ou caso identifique inegularidades no relatório de execução financeira.

8. ALTERAçÃO DO TERi'O DE EXECUçÃO CULTURAL

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo
aditivo.

8.2 A formalização de termo aditivo não será necêssária nas seguintes hipóteses:

| - pronogaçâo de vigência realizada de ofício pela administração pública quando
der causa a atraso na liberação de recursos; e

ll - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem
modificação substancial do objêto.

CNPI: 92.411.933/0001-90
Àvenldo FlôÍovontê Fronciosl, n" 68 - CEP:99145 000, Côxllho/Rs

Fone: (54) 3379.2500 I wwl/.pmcoxllho.rs.govbr
é Seneonda ún oava onanha
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8.3 Na hipótese de pronogação de vigência, o saldo de recursos será
automaticemente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execuçâo
do objeto.

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser
realizadas pelo agênte cultural e comunicadas à administração pública em seguida,
sem a necessidade de autorização prévia.

8.5 A aplicaçâo de rendimentos de ativos financeiros em beneficio do objeto do
termo de execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a
necessidadê de autorizaçâo prévia da administração pública-

8.6 Nas hipóteses de alteraçôes em quê não seja necessário termo aditivo, poderá
ser realizado apostilâmento.

í0. EXTINçÃO DO TERMO DE EXECUçÃO CULTURAL

10.1 O presênte Termo de Execução Cultural podêÉ ser:

| - extinto por decurso de prazo;

ll - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

lll - dênunciado, por decisáo unilateral de qualquêr dos partícipes,
independentemênte de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito
ao outro partícipe; ou

lV - rescindido, poÍ decisão unilateral de qualquer dos partícipes,

independentemente de autorização judicial, mêdiantê prévia notificaçáo por escrito

ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) inegularidade ou inexecução injustiÍicada, aindâ que paÍcial, do objeto, resultados
ou metas pactuadas ;

c) violação da legislaçáo aplicável;

d) comêtimento de falhas reiteradas na execuçáo;

e) má administração de recursos públicos;

/

C.XILHACNPI: 92.411.933,10001-90
Avenldo Florovonle FÍoírclosl, n" 68 - CEP:99145 000, Coxllho/Rs

Fone: (54) 3379,2500 | www.pmcoxllho.r!.govbr
é )eneonda uln nava ononha

9. TITULARIDADE DE BENS

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transfonnados em decorrência
da execução da ação cultural fomentadâ sêrão de titularidade do agêntê cultural
desde a data da sua aquisição.

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas êm ÍazÁo da aquisição ou do uso
do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a
devolver, com atualização monetária.

9.2 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados êm dêconência
da execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do [NOME DO ENTE].

IAO FORMALIZAR O TERMO DE EXECUÇÂO CULTURAL, O ENTE DEVE
DECIDIR SE OS BENS ADQUIRIDOS, PRODUZIDOS OU TRANSFORMADOS
PELO AGENTE CULTURAL SERÃO DO PRÓPRIO AGENTE CULTURAL OU DA
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. OS BENS PODEM FICAR COM O AGENTE
CULTURAL NAS HIPOTESES TRATADAS NO ART. 27 DO DECRETO 11 .453120231
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f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos
apresentados;

g) náo atêndimento às recomendações ou determinações decorrentês da
fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da
notiÍicaçáo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.

í0.3 Os casos de rescisão unilateral serâo Íormalmente motivados nos autos do
processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O pÍazo de
defesa será de 10 (dez) dÍas da abeÉura dê vista do processo.

í0.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que ensêje dano ao erário,
deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à
inegularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração
Pública.

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação
aplicável ou neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o
caso, no Termo de Distrato.

í,r. SANçÔES

11.1 . Nos casos êm que for vêrificado que a ação cultural ocorreu, mas houve
inadequação na execuçâo do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a
autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com
ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.

í1.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para
apresentaÇáo de defesa pelo AGENTE CULTURAL.

'11.3 A oconência de caso fortuito ou força maior impeditiva da êxecução do
instrumeÍÉo afasta a aplicação de sanção, desde que rêgularmentê comprovada.

13.VrcÊNClA

13.1 Avigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com
duração de 8 meses.

14. PUBLIGAçÃO

14.1 O Extrato do Termo de Execuçâo Cultural será publicado no site

C. XILHACNPI: 92.411.933/0001-9o
Avenldo Florovonte honclosl, n'ó8 - CEP:99145 000, Coxllho/Rs

Fone (54) 3379.2500 I www.pmcoxllha.rs.govbr
é

í2, TUIONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS

12.',t TDEVE SER TNFORMADO COMO O ÓRGÃO REALIZARA O
MONITORAMENTO DAS AÇOES, PODENDO SER POR MEIO DE COMISSÃO
ESPECíFICA PARA ESTE FIM, POR ENVIO DE RELÁTÓRIOS, ENTRE OUTRAS
MEDIDAS].

Seneor'da ún navo ananhó
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í5. FORO

15.1 Fica eleito o Foro de Passo Fundo para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
presente Termo de Execuçáo Culturâ|.

LOCAL, ilNDtCAR DtA, MÊS EANOI.

Pelo órgão:

INOME DO REPRESENTANTEI

Pelo Agentê Cultural:

[NOME DO AGENTE CULTURAL]

CNPI 92.411.933/0001-90
Aventdo FioÍovonte Fronclosl, no 68 - CEP: 99145 000, Coxtlho/RS

Fone (54) 3379.2500 | www.pmcoxllho.rs.oovbt C xILHA
é,-:l
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cNPl 92.111.933/0001-90
Aventdo FtoÍovonle FÍonclosl, n" 6E - CEP:99145 000, Coxllho/Rs

Fone: (54) 3379.2500 I www.pmcox,lhors.govbr

ANEXO V

RELATÓRIO DE EXECUçÃO DO OBJETO/PRESrAçÃO DE CONTAS

1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponentê:

No do Termo dê Execução Cultural

Vigência do projeto:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega desse relatório:

2. RESULTADOS DO PROJETO

2.í. Resumo:

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando
principais resultados e benefícios gerados e outras infoÍmações pertinentes.

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?

( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.

( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com âdaptaçôês e/ou alteraç6es.

( ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.

( ) As ações não foram fêitas conforme o planejado.

2.3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas, com informaçôes detalhando açôes, datas,
locais, horários, etc. Falê também sobre a eventuais alteraçôes nas atividades
previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas acordadas.

2.4. Gumprimento das etas

Metas integralmente cumpridas:

. META 1 [Descreva a meta, conformê consta no projeto apresentado]

" OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):

. META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

" Observaçóes da Meta 1: flnforme qual parte da meta foi cumprida]

. Justificativa pâra o náo cumprimento integral: lExplique porquê parte da mêta não
foi cumpridal

Metas não cumpridas (se houver)

C XILHA
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. Meta 1 [Descreva a meta, conformê congta no projêto apresentado]

" Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi cumprida]

3. PRODUTOS GERADOS

3.í. A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.

( ) Sim

( ) Não

3.1.í. Quais produtos culturais foram gerados?

Você pode marcar mais de uma opção. lnÍorme também as quantidades

( ) Publicaçáo

( ) Livro

( ) Catálogo

( ) Live (transmissão onJine)

( ) Vídeo

( ) Documentário

( ) Filme

( ) Relatório de pesquisa

( ) Produçáo musical

( ) JoSo

( ) Artesanato

( ) Obras

( ) Espetáculo

( ) Show musical

( ) Site

( ) Música

( ) Outros:

3.í.2. Como os produtca desenvolvldos ficaram disponlveis para o público
apó:s o Íim do pÍoieto?

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo proieto?

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto

3.2.í Pênsando nos lesultadce finais gerados pelo proieto' você considera
que ele -..

(Você pode marcar mais de uma opção).

CNPI: 92.411.933/0001-90
Avenldo FloÍovonle Fronclost, no 68 - CEP:99f45 000, Cortlho/RS

Fonq (54) 3379.2500 I wvr/.pmcorllho.rs-oovbÍ C xILHArE
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( ) Dêsenvolveu procêssos de criaÉo, de investigação ou de pesquisa.

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuaçáo.

( ) Colaborou pera manter as atividades culturais do coletivo.

( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

( ) Promoveu es práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido.

( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais.

( ) Ofereceu programaçôes artísticas e culturais para a comunidade do êntomo.

( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifêstações
culturais.

4. PÚBLICO ALCANÇADO

lnforme a quantidadê de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstrê os
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listae de presenças. Em
caso de baixa frequência ou oscilação relêvantê informe as justificativas.

5. EQUIPE DO PROJETO

5.í Quântas pessoas fizeram partê da equipe do pÍojeto?

Digite um número exato (exemplo: 23).

5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do proieto?

( ) Sim ( ) Não

lnforme se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a exêcução do projeto.

5.3 lnforme os profissionais que participaram da execução do projeto:

Nome do
profissional/em
presa

Funçã
no

proie
CPFICNPJ

Pessoa
negra?

Pessoa
índigena
?

Pessoa
com
deflciên
cia?

o

to

IINSERIR
MAIS
COLUNA

S, SE

NECESS

ÁRrol

Ex.: João Silva
12345674
9101

Cinea
sta

Sim/
Não

Sim/
Não

Sim/
Não

C XLHACNPJ: 92.411.933/0001-90
Avenrdo Frorovonte FÍoncrosr, n" 68 - CEP:99145 000, Coxllho/Rs

Fone (54) 3379.2500 | \r!í\,.pmcoxllho.rs.oovbÍ
é Seneondo un nova ononhô.
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6. LOCATS DE REALTZAÇÃO

CNPI 92.411.933/0001-90
Aventdo Ftorovonle konctosl, no 6E - CEP: 99145 000, Coxllho/Rs

Fone: (5,1) 3379.2500 | www.pmcoxllho.rs.govbr

6.í De que modo o público ecessou a ação ou o produto cultural do proieto?

( )1 . Presencial.

( ) 2. Mrtual.

( ) 3. Híbrido (presencial e virtual).

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (viÉual e híbrido):

6.2 Quais plataformas viÉuais foram usadas?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Youtube

( )lnstagram / IGTV

( )Facebook
( )TikTok
( )Google Meet, Zoom etc.

( )Outros:

6.3 lnforme aqui os links dessas plataformas:

Caso você tenha marcado os itens í e 3 (Presêncial e Híbrido):

6.4 De que forma acontecêram as ações e atividades presenciais do proleto?

( )'1. Fixas, semprê no mesmo local.

( )2. ltinerantes, em diferentes locais.

( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros locais.

No item 6.4 caso você tenha marcado o item { (Fixas):

6.5 Em que municipio o projeto econtecêu?

6.7 Em que áÍea do município o proiêto foi Íêalizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

C xLHA
é Seínea.do ffi nova ona.hô.
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( )Unidades habitacionais.

( )Tenitórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com registro
na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por banagem.

( )Tenitório de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro,
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros:

6.8 Onde o pÍojeto foi Íealizado?

Você pode marcar mais de uma opçáo.

( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.
( )PraÇa.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros

No item 6.4 caso você tenha marcado o ltem 2 (iüneranb):

5.9 Em quais municípios o projeto econtecêu?

6.í0 Em quais árêas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção,

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulneÍabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulâda, em processo de titulaçáo, com registro
na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Tenitório de povos e comunidades tredicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro'
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros:

C XILHACNPI: 92.411.933/oô01-90
Avenido Florovontê FÍonclosl, n' ó8 - CEP| 99145 o00, Coxllho/Rs

Fone: (54) 3379.2500 I ví\r*pmcoxllho.Ís.govbr é .Woútnovoomorúô
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6.í I Ondê o proieto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Equipamento cultural público municipal

( )Equipamento culturâl público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros

No itêm 6.4 caso você tênha marcado o item 3 (Base):

6.í2 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.í3 Em quais áreas o proiêto foi Íealizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central,

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Tenitórios indígênas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (tena titulada, em processo de titulação, com registro
na Fundaçâo Palmares).

( )Áreas atingidas por banagem.

( )Tenitório de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozêiro,
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros:

6.14 Onde o proieto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Equipamento cultural público municipâ|.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espa@ cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

cNPl 92.111.933/0001-90
Avenldo Florovonle Fronclosl, n'68 - CEP:99145 000, Coxllho/R§

Fone (5,{) 3379.2500 I www'pmcoxllhors.govbr C XILHA
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( )Rua.

( )Parque.

(

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO

lnforme como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no lnstagram.

8. CONTRAPARTIDA

Descreva como a contrapartida Íoi executada, quando foi executada e onde foi
executada.

9. TÓPrcOS ADICIONAIS

lnclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos
anteriores, se houver.

í0. ANEXOS

Juntê documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas
de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros.

Nome Assinatura do Agente Cultural Proponente

CNPj: 92.411.933/0001-90
Avenldo Florovonte Fronclosl, no 68 - CEp:99145 000, Coxllho,/Rs

tone (54) 3379.2500 | www.pmcoxllho.Í5.9ovbr C XILHArE
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ANEXO VI

oecumçÃo DE REPRESENTAçÃo DE GRUpo ou coLETtvo

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam
um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ.

GRupoenilsnco:
NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO
aRríslco:
DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E
TELEFONE]

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico INOME DO GRUPO
OU COLETIVOI, elegem a pessoa indicada no campo 'REPRESENTANTE" como
único e representante neste edital, outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos
os procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca
de comunicaçôes, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir, receber
pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao
referido edital. Os declarantes informam que náo incorrem em quaisquer das
vedações do item dê participação previstas no edital.

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS

lLocALl

IDATA]

CNPJ: 92,111.933/0001-90
Aventdo ttorovonte Froncrosl, n'6E - CEp:99115 000, Coxllho/RS

Fonq (54) 3379.2500 I www.pmcoxllhor§.sovbr
é Seneonda ún nava anonhõ.
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DECLARAçÃO ÉrNrcO-neCrnl

(Para agentes culturais conconentes às cotas étnico-raciais - negros ou indígenas)

CPF
RG n" 

-,

DECLARO para Íins
edital) que sou
é NEGRO OU

de participação no Edital (Nome ou número
(informar

do
se

INDíGENA).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação
de declaraçâo falsa pode acanetar desclassificação do êdital e aplicaçáo de sançôes
criminais.

NOME

ASSINATURA DO DECLARANTE

Eu
no

cNPJ: 92.41.1.933/0001-90
Avenldo FloÍovonte Fronclosl. n' 6E - CEP:99145 000, Coxllho/R§

toôe (54) 3379.2500 | t{\rw.pmcoxllho.Í!.oovbÍ G XILHArts


